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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº.      / 2026 

AUTORIA: VEREADOR TARCÍSIO JARDIM - PP 

DISPÕE SOBRE A PRERROGATIVA DO 
ADVOGADO INSCRITO NA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL - OAB E 
REGULARMENTE CONSTITUÍDO, DE 
REQUERER O ACESSO A IMAGENS DE 
CIRCUITOS INTERNOS DE MONITORAMENTO 
EM ÓRGÃOS PÚBLICOS E ENTIDADES 
PRIVADAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, PARA FINS DE EXERCÍCIO DO 
DIREITO DE DEFESA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

Art. 1º Fica assegurado ao advogado regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil - OAB e regularmente constituído, no exercício de sua função, o direito de requerer e 
obter, independentemente de ordem judicial, acesso e fornecimento de imagens de circuitos 
internos de monitoramento por câmeras instaladas em: 
I – órgãos da Administração Pública Direta e Indireta do Município de João Pessoa; 
II – concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços públicos distritais; 
III – entidades privadas situadas no território distrital; 

Parágrafo único – O fornecimento de imagens de circuitos internos de monitoramento por 
câmeras deverá ocorrer quando demonstrada a necessidade do material para o exercício do 
direito de defesa do constituinte. 
Art. 2º O pedido de acesso deverá: 

I – ser formalizado por meio de requerimento assinado pelo advogado, contendo: 
a) qualificação completa do advogado e do constituinte; 
b) procuração ou contrato de honorários que comprove a representação; 
c) exposição dos fatos e justificativa da necessidade da imagem como meio de prova para o 
exercício da defesa; 
d) especificação do local, data e horário aproximado da gravação requerida. 
II – O fornecimento das imagens solicitadas deverá ser atendido no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, contados do instante de protocolo. 
§ 1º Havendo risco de perecimento da prova, o advogado poderá requerer a preservação das 
imagens, nos termos desta Lei. 
§ 2º A negativa de fornecimento deve ser fundamentada por escrito, com indicação expressa 
do motivo legal impeditivo. 
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Art. 3º A disponibilização das imagens deverá respeitar: 

I – a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018), em especial o art. 7º, 
incisos II e VI; 
II – o direito à intimidade, privacidade e imagem de terceiros, podendo ser autorizada a 
ocultação facial ou distorção de trechos irrelevantes, mediante decisão da autoridade 
competente; 
III – a vedação ao uso das imagens para fins diversos da instrução administrativa, judicial ou 
extrajudicial, salvo novo consentimento ou ordem judicial. 
Art. 4º O descumprimento injustificado desta Lei sujeitará o responsável às sanções 
administrativas cabíveis, sem prejuízo das medidas judiciais pertinentes. 
Parágrafo único – O advogado poderá representar junto ao órgão competente, instruindo a 
representação com cópia da requisição e prova da omissão ou negativa. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 31 de março de 2026. 
 

Partido Progressistas 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição visa assegurar maior efetividade ao exercício da advocacia e 
ao direito de defesa, por meio da previsão legal do acesso extrajudicial, por advogado 
regularmente inscrito nos quadros da Ordem e devidamente constituído, às imagens de 
monitoramento interno em órgãos públicos e entidades privadas, quando necessário à 
instrução de processos judiciais ou extrajudiciais. 

Trata-se de medida que encontra amparo constitucional, legal e ético-profissional. 

O Estatuto da Advocacia (Lei nº 8.906/1994 – EOAB) em seu art. 7º, XIV, assegura ao 
advogado o direito de ter cesso a processos e documentos de qualquer natureza, mesmo 
sigilosos, quando autorizado pelo cliente ou representando-o, sendo este acesso essencial 
para garantir o pleno exercício do direito de defesa. 

No mesmo esteio, a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso LV, consagra os 
princípios do contraditório e ampla defesa. Também assegura, nos incisos X e XII, a proteção 
da intimidade e privacidade, o que reforça a necessidade de equilíbrio entre o direito de defesa 
e os direitos de terceiros. 

A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD – Lei nº 13.709/2018) - LGPD reconhece a 
imagem como dado pessoal sensível, mas autoriza seu tratamento sem consentimento 
quando necessário para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória (art. 7º, II) e para o 
exercício regular de direitos (art. 7º, VI). 

Noutro giro, a segurança jurídica e celeridade são comprometidas com a exigibilidade 
de ordem judicial para acessar imagens de monitoramento gerando morosidade e risco de 
perecimento da prova, além de sobrecarregar o Poder Judiciário com demandas que 
poderiam ser resolvidas administrativamente. 

Notório reconhecermos que se trata de interesse público. 

A proposta reconhece a possibilidade de acesso às imagens apenas em casos 
motivados, mediante comprovação da representação e da finalidade legítima.  

Com esta iniciativa, buscamos fortalecer a advocacia, valorizar os direitos 
fundamentais e contribuir para uma justiça mais eficiente. 

Na prática forense, é comum que advogados encontrem resistência injustificada de 
órgãos públicos e entidades privadas quanto ao fornecimento de imagens que comprovam ou 
elucidam fatos relevantes à causa patrocinada. 

Tal recusa fere não apenas as prerrogativas profissionais, mas também o direito de 
defesa do cidadão. 

Trata-se de uma medida que não só valoriza a advocacia, como assegura garantias 
constitucionais do cidadão e contribui para um ambiente institucional mais transparente e 
comprometido com o acesso à justiça. 
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Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente 
Projeto de Lei. 

 

              Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 31 de março de 2026. 
 

Partido Progressistas 


